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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2020
COM A PRESENÇA DIVINA E HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PRESENTES, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO ORDINÁRIA.
______________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO, VEREADOR IDO RHODEN, PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO, VEREADOR IDO RHODEN, PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
* PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nºs 2/20 – SUBSTITUTIVO, 4/20 E 5/20
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 44/20
_____________________________________________________________________________

FAREMOS AGORA UMA APRESENTAÇÃO, CONTENDO UM RESUMO DOS TRABALHOS DA MESA DIRETORA DO ANO DE 2020, BEM COMO UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
_____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
VOTAÇÃO NOMINAL:
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Jair Locatelli, Willian Heineck e Ido Rhoden, cujo relator é o vereador Locatelli, emitem PARECER FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1/20 –  Altera o “caput” do art. 43 da Lei Orgânica do Município, mais especificamente para que a sessão solene de instalação da nova legislatura (sessão de posse do dia 1º de janeiro) seja realizada às 19h30min, e não mais às 17h, devido ao verão e às altas temperaturas, primando pelo bem-estar físico das pessoas presentes à sessão de posse.
COLOCO EM SEGUNDA DISCUSSÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/20
COLOCO EM 2º (SEGUNDO) TURNO DE VOTAÇÃO (NOMINAL) A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/20, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE DOIS TERÇOS DOS MEMBROS DA CÂMARA (MAIORIA QUALIFICADA), E VOTAÇÃO EM DOIS TURNOS COM INTERVALO DE DEZ DIAS.
PORTANTO, PARA SER APROVADA, ESTA MATÉRIA NECESSITA DE, NO MÍNIMO, OITO VOTOS FAVORÁVEIS.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
ARLEI TOMAZONI – VOTO: 
EDIVAN BARON – VOTO: 
FLAVIO HABITZREITER – VOTO: 
IDO RHODEN – VOTO: 
IVO ZÜGEL – VOTO: 
JAIR LOCATELLI – VOTO: 
MARIA HELENA KRUMMENAUER – VOTO: 
MARLI FRANKE – VOTO: 
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO: 
VINICIUS DE ARAÚJO – VOTO: 
WILLIAN HEINECK – VOTO:
RESULTADO DA VOTAÇÃO: 
______________________________________________________________________
VOTAÇÃO NOMINAL:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Willian Heineck, cujo relator é o vereador Willian, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Marli Franke e Arlei Tomazoni, cuja relatora é a vereadora Marli Franke, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 3/20 –  Institui o Novo Código de Obras do Município de Três Passos/RS e dá outras providências.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/20
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/20, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA.
PORTANTO, PARA SER APROVADA, ESTA MATÉRIA NECESSITA DE, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS FAVORÁVEIS.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
ARLEI TOMAZONI – VOTO: 
EDIVAN BARON – VOTO: 
FLAVIO HABITZREITER – VOTO: 
IDO RHODEN – VOTO: 
IVO ZÜGEL – VOTO: 
JAIR LOCATELLI – VOTO: 
MARIA HELENA KRUMMENAUER – VOTO: 
MARLI FRANKE – VOTO: 
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO: 
VINICIUS DE ARAÚJO – VOTO: 
WILLIAN HEINECK – VOTO:
RESULTADO DA VOTAÇÃO: 
_______________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Willian Heineck, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Marli Franke e Arlei Tomazoni, cuja relatora é a vereadora Marli Franke, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 55/20 –  Institui o Turno Único no serviço municipal, das 6h às 12h.
O turno único será aplicado somente aos setores e servidores que exercem atividades externas, expondo-se a altas temperaturas no período da tarde.
Assim, os servidores que cumprirão o turno único serão: agentes de saúde e de combate a endemias, servidores da Secretaria Municipal de Obras e Viação e de Transportes (Parque de Máquinas, garis e varredores).
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 55/20
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 55/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Willian Heineck, cujo relator é o vereador Willian, emitem PARECER FAVORÁVEL aos projetos de resolução nºs 2/20 e 3/20 –  Altera a Resolução nº 5, de 2008, que instituiu o sistema de avaliação do estágio probatório da Câmara Municipal de Três Passos, mais especificamente quanto à formação da Comissão especial de avaliação do desempenho no estágio probatório, a qual passará a ser composta, somente, por 3 (três) servidores efetivos do quadro de cargos da Câmara, sem a participação dos integrantes da Mesa Diretora, garantindo maior independência na avaliação do estágio probatório, conforme orientação técnica e jurídica; e cria a nova Comissão Especial para avaliação do estágio probatório da servidora nomeada para o cargo de Assistente Administrativa no dia 7 de outubro de 2019.
COLOCO EM DISCUSSÃO OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO Nºs 2/20 E 3/20
COLOCO EM VOTAÇÃO OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO Nºs 2/20 E 3/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
COMISSÃO REPRESENTATIVA
SOLICITO AOS LÍDERES DE BANCADA A INDICAÇÃO DE SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE, QUE FARÁ PARTE DA COMISSÃO REPRESENTATIVA NO PERÍODO DE RECESSO DA CÂMARA MUNICIPAL:
PCdoB: _____________________________________
PMDB: _______________________________________
PSDB: ________________________________________
PT:___________________________________________
PTB: _________________________________________
_____________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS
1) Ivo
2) Vinicius
3) Maria Helena
4) Rosani
5) Locatelli
6) Arlei
7) Tocha
8) Ido
9) Flavio
10) Marli
11) Edivan
____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA AS SESSÕES PLENÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS NOS DIAS …….. E …….... DE DEZEMBRO, ÀS …….….. HORAS, PARA DELIBERAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nºs 2/20, 4/20 E 5/20, E O PROJETO DE LEI Nº 44/20.
AS COMISSÕES PERMANENTES, PORTANTO, IRÃO SE REUNIR NO DIA ……. DE DEZEMBRO, ÀS ………….. HORAS, PARA ANALISAR TAIS PROJETOS.


